
Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS solicitação para que seja

realizada a manutenção das vias urbanas asfaltadas, através do recapeamento asfáltico e/ou

operação tapa buraco, com o intuito de solucionar o constante surgimento de buracos, nos

endereços: 

1. Rua Sudepe, próximo ao nº 67, bairro Chácaras Tubalina e Quartel, CEP 38413-348

2. Rua Padre Humberto Araújo Braga, esquina com Rua Adelino Ferreira de Sá, bairro

Chácaras Tubalina e Quartel, CEP 38413-310

3.  Rua  Antônio  Domingues,  próximo  aos  números  261  até  360,  bairro  Chácaras

Tubalina e Quartel, CEP 38413-345

JUSTIFICATIVA

Este  parlamentar,  vem  através  deste  requerimento,  solicitar  manutenção  das  vias

urbanas asfaltadas, através da operação tapa buraco ou recapeamento asfáltico, tendo em vista

o  constante  aparecimento  de  grandes  buracos  no  asfalto  das  vias  nos  endereços

supramencionados.

Chegou ao meu conhecimento que nas Ruas Sudepe, Padre Humberto Araújo Braga e

Antônio Domingues, há grandes buracos, conforme fotos anexas, gerando acúmulo de água e

riscos  de  acidentes,  o  que  tem  causado  preocupações,  prejuízos  e  aborrecimentos  aos

moradores do local e demais cidadãos que passam pela via.

Espero que a Secretaria Municipal de Obras considere favoravelmente o pedido e nos

informem  sobre  a  viabilidade  de  concretizá-lo.  Além  disso,  que  seja  disponibilizado  o

cronograma a ser seguido para o cumprimento desta solicitação.

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já agradeço
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APROVADO
7ª Reunião Ordinária - 09/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de abril de 2024.

FABÃO
Vereador - PV
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